
INDICAÇÃO Nº 
159
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que determine às autoridades competentes a elaboração de estudos e a adoção de providências necessárias para a liberação de recursos que atendam à manutenção e custeio da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cesário Lange.

JUSTIFICATIVA

Por tratar-se de uma instituição filantrópica, a Santa Casa de Misericórdia de Cesário Lange tem papel relevante na prevenção e atendimento da saúde no município. Ocorre que a entidade vem passando por uma situação financeira delicada, impossibilitando a geração de recursos próprios, causando grave deficiência no atendimento. 

É por este motivo que propomos a presente indicação, tendo a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria da qualidade de vida da população do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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